
A Receita Federal realizou em 26/06 uma live com o objetivo de apresentar 
esclarecimentos a respeito da DIRBI (Declaração de Incentivos, Renúncias, 
Benefícios e Imunidades de Natureza Tributária). Apresentamos a seguir um 
breve resumo dos principais pontos comentados:

Junho 2024

Acesse Tax alerts recentes 
em ey.com.br/taxalert

Taxalert
Receita Federal 
realiza reunião para 
esclarecimentos a 
respeito da DIRBI

Objetivo da DIRBI

A DIRBI foi apresentada pela Receita Federal para melhorar o controle e 
a transparência dos benefícios fiscais. A declaração tem como objetivo 
avaliar a conformidade dos benefícios e garantir que os recursos
públicos sejam utilizados de maneira justa e eficiente.

Transparência no uso 
dos benefícios fiscais

A Declaração foi instituída considerando a necessidade de
transparência no uso dos benefícios fiscais. Em conformidade com a Lei 
Complementar 187, de 17 de dezembro de 2021, que alterou o artigo 
198 do Código Tributário Nacional (CTN), extinguindo o sigilo
relacionado aos benefícios fiscais.

Fortalecimento da 
justiça fiscal

Tendo em vista o fortalecimento da justiça fiscal, destacou-se a Emenda 
Constitucional nº 109 de 2021, que em seu artigo 4º trata do plano de 
redução gradual de incentivos e benefícios federais de natureza 
tributária, acompanhado de proposições legislativas e das estimativas 
dos respectivos impactos orçamentários e financeiros.

Condições para fruição 
de benefícios fiscais

A Medida Provisória nº 1.227, de 4 de junho de 2024, estabelece 
condições para a fruição de benefícios fiscais, exigindo que as empresas 
observem os requisitos de conformidade descritos no artigo 2º, § 2º da 
norma, incluindo a regularidade fiscal (CND, FGTS e Cadin).

Implementação 
gradual

O número de benefícios fiscais abrangidos pela DIRBI será ampliado 
gradativamente até incluir todos os mais de 200 benefícios fiscais 
existentes. As empresas obrigadas a apresentar a DIRBI mensalmente 
são aquelas que usufruem dos benefícios listados no anexo da instrução 
normativa.

Plataforma de 
Declaração

A DIRBI estará disponível a partir de 1º de julho no portal de serviços da 
Receita Federal (e-CAC). A declaração foi desenhada para ser simples e 
intuitiva, facilitando o preenchimento e promovendo a conformidade
tributária.

A DIRBI representa um passo importante para a transparência e controle 
dos benefícios fiscais no Brasil, alinhando-se às melhores práticas de 
gestão pública e responsabilidade fiscal. As empresas devem se preparar 
para atender às novas exigências de forma a garantir a conformidade e 
evitar sanções.
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Sobre a EY

A EY existe para construir um mundo de negócios melhor, ajudando a 
criar valor no longo prazo para seus clientes, pessoas e sociedade e 
gerando confiança nos mercados de capitais.

Tendo dados e tecnologia como viabilizadores, equipes diversas da EY 
em mais de 150 países oferecem confiança por meio da garantia da 
qualidade e contribuem para o crescimento, transformação e operação 
de seus clientes.

Com atuação em assurance, consulting, strategy, tax e transactions, as 
equipes da EY fazem perguntas melhores a fim de encontrarem novas 
respostas para as questões complexas do mundo atual.

EY se refere à organização global e pode se referir a uma ou mais afiliadas da Ernst & 
Young Global Limited, cada uma delas uma pessoa jurídica independente. A Ernst & 
Young Global Limited, companhia britânica limitada por garantia, não presta serviços a 
clientes. Informações sobre como a EY coleta e utiliza dados pessoais, bem como uma 
descrição dos direitos individuais de acordo com a legislação de proteção de dados, 
estão disponíveis em ey.com/privacy. As afiliadas da EY não exercem o direito se essa 
prática for proibida pelas leis locais. Para mais informações sobre a nossa organização, 
visite ey.com.

Este comunicado foi emitido pela EYGM Limited, integrante da organização global da 
EY que também não presta serviços a clientes. 

©2024 EYGM Limited. 
Todos os direitos reservados.

ey.com.br 

Facebook | EYBrasil
Instagram | eybrasil
Twitter | EY_Brasil
LinkedIn | EY 
YouTube | EYBrasil


	Slide 1
	Slide 2

